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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Exm. Sr. Presidentê

0 Vereador abaixo asshrado, aprís ouvkla a Casa, na formâ regimêntal, indka
Executivo Írlunkipal a hstatição dê barrêias sanitárbs para monfroramento e
orbntação do combdê ao COVID-19, nos princirab pontos de acesso à cklade,
podêndo ser ehs na HitlrovÉrh de Rb Grande, na baba de transportê de vekubs, bem
como na rodovia aR 392, no treçho próxino aq posto dê combuEtíeeb bcalizado na Vla
da Quinta.

Julio C ar Pereira a a
Vereador (a) do MDB

Justificativa: Tal indkação se faz devilo à necessilade de monitorar, bem como orientar as pessoas
que chegam a cidade, somando-se aos esforços É exbtentes para que novos focos de
contaminação não ocorram.
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